
Requerimento Nº 577/2026

Súmula: Requeiro informações do Executivo, 

junto a Secretaria de Governo, estudo para 

criação do programa Casa Assistida para 

atendimento e acompanhamento às pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no 

município de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Marcos Godoy (Teco), que interceda 
junto a Secretaria de Governo, estudo para criação do programa Casa Assistida para 
atendimento e acompanhamento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição do neurodesenvolvimento 

caracterizada por dificuldades na comunicação, interação social e comportamentos repetitivos. 

As pessoas com TEA apresentam diferentes graus de autonomia e suporte necessários para sua 

inclusão e qualidade de vida. Segundo dados, estima-se que 1 em cada 36 crianças esteja dentro R
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do espectro, o que reforça a necessidade de políticas públicas locais que atendam de forma 

estruturada essa parcela da população.

O Programa "Casa Assistida" se propõe a ser uma ferramenta de cuidado contínuo e 

integrado, oferecendo atendimento multidisciplinar em um ambiente terapêutico, acolhedor e 

funcional. Ele se diferencia por combinar aspectos clínicos, educacionais e sociais em um espaço 

adaptado às necessidades específicas do público-alvo, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento global da pessoa com autismo e garantir suporte também às famílias e 

cuidadores.

A proposta se alinha aos dispositivos da Lei Federal nº 12.764/2012, conhecida como Lei 

Berenice Piana, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. Tal legislação reconhece o autista como pessoa com deficiência, 

garantindo-lhe o acesso integral à saúde, educação e assistência social.

Esse requerimento vem de encontro com outros requerimentos de minha autoria 

protocolados na Casa Legislativa no ano de 2025.

Requerimento nº 1051-2025 que solicita a criação de uma Secretaria dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência

Requerimento nº 1316-2025 que solicita a criação do Centro de Atendimento 
Especializado a Criança Autista (CAECA)

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Neri, 26 de janeiro de 2026.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL 

2ª SECRETÁRIA

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

57
7/

20
26

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

12
6/

20
26

 -
 2

6/
01

/2
02

6 
10

:4
7 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 E

0T
K

-A
S

5X
-U

77
N

-0
K

0G



Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E0TKAS5XU77N0K0G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E0TK-AS5X-U77N-0K0G
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E0TKAS5XU77N0K0G
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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